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(tribunal singular), n.º 13 958/02.6TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António Rego de Sousa, filho de João de Sousa
e de Olívia Simões do Rego, natural de Delães, Vila Nova de
Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Março de
1965, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9570825, com
domicílio na Rua Alegre, 181, São Cosme, Gondomar, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Junho de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 4267/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3023/03.4TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Leopoldo Fernando da Conceição Vicente, filho de
José Fernandes Jesus Vicente e de Maria Teresa Pereira da Concei-
ção, natural de Odivelas, Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 8 de Setembro de 1969, casado (em regime desconhecido),
armador de ferro, titular do bilhete de identidade n.º 11708512, com
residência na Rua do Dr. Manuel Espírito Santo, lote G, 1.º, A, Bairro
de Madre de Deus, 1900-209 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Setembro de 2002, por despacho de
10 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

11 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Nuno Pombo.

Aviso de contumácia n.º 4268/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 23 022/00.7TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Celestino João Ramos Caro Pereira, fi-
lho de Celestino Pereira e de Maria Josefina Ramos Caro Amado,
natural de Vila Franca de Xira, Vila Franca de Xira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 14 de Julho de 1976, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11225454, com domicílio na Quinta do Sol,
Cruzamento de Pegões, Canha, 2985-000, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 31 de Julho de 2000, por despacho de 11
de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter sido extinto o procedimento criminal por desistência da queixa.

15 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 4269/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 62/03.9ZFLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Daniel Georghescu, filho de Ionel
Georghescu e de Acterina Georgescu, de nacionalidade romena, nas-
cido em 29 de Setembro de 1978, solteiro, com domicílio em Calle
Taragona, 35, 1.º, Valência, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 23 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos

termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 4270/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 16 748/02.2TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Lito Manuel Neto, filho de Manuel
Bartolomeu Simão e de Madalena Manuel, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 14 de Janeiro de 1968, com domicílio na Rua da
Ordem Militar do Hospital, 14, 1.º, esquerdo, Casal de São Brás, 2700-
000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 20 de Setembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 4271/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 227/02.2TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Joaquim Miguel Fernandes Pereira, filho
de António de Moura Pereira e de Maria Aurora Fernandes Alves
Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Fevereiro de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11478653, com
domicílio na Rua de Alfredo Vitorino Costa, 29, vivenda Pereira,
Vale de Figueira, 2685-000 São João da Talha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Julho de 2002, por despa-
cho de 15 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 4272/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 298/03.4TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido José António Ferreira Travassos Pina,
filho de José António Amador Travassos Pina e de Maria Lucília
Lopes Ferreira Travassos Pina, natural de Lisboa, Campo Grande,
Lisboa, nascido em 25 de Maio de 1974, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10372170, com domicílio na Rua de Lourenço
Marques, 4, 3.º, direito, Odivelas, Loures, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Setembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e


